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PROCESSO: 171/2016 

PROTOCOLO: 1514/2016 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL — MANDATO 2013/2016 

ASSUNTO: CONCEDE REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS AOS 

SERVIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS DETENTORES DE CARGOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

A Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara 

Municipal de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após 

proceder à análise ao Processo n° 171/2016, que "CONCEDE REVISÃO GERAL DE 

VENCIMENTOS AOS SERVIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS 

DETENTORES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS ", exara o seguinte parecer: 

O presente projeto visa conceder revisão geral de vencimentos aos 

servidores e professores municipais detentores de cargos de provimento efetivo no 

percentual de 1,03%, a contar de 1° de outubro de 2016. 

Aplicando-se também a revisão geral aos proventos dos inativos e 

pensionistas de conformidade com a Lei Municipal n° 2.819, de 30 de junho de 1999, 

que criou o Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor Público Municipal de Bento 

Gonçalves - FAPSBENTO. 

Acerca de tal matéria a Lei Orgânica Municipal rege: 

'Art. 38. São de iniciativa privativa do prefeito as Leis 

que: 

III - criem cargos ou funções públicas, fixem ou aumentem 

vencimentos ou vantagens dos servidores públicos ou que 
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de qualquer modo, aumentem a despesa pública não 

prevista no orçamento anual, ressalvada a competência 

privativa, expressamente atribuída à Câmara Municipal." 

O parecer desta comissão é favorável. 

Departam
ento Legislativo

 - 24  out 2 01
6

 09:11 

Sala das Sessões, aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e 

dezesseis. 

EM ASSINATURA 
Vereador Adriano de Souza Nunes 

Membro Efetivo 
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